[image: image1.jpg]


E[image: image2.jpg]


STADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Ver. CARLOS DELGADO
Rua Bento Martins, 2619, CEP: 97501-520 – Uruguaiana/RS – Telefone: (55) 3412-5977
Página: www.uruguaiana.rs.

 HYPERLINK "http://www.uruguaiana.rs.leg.br/"
leg

 HYPERLINK "http://www.uruguaiana.rs.leg.br/"
.br – E-mail: carlosdelgado@uruguaiana.rs.

 HYPERLINK "mailto:fulano@camarauruguaiana.rs.gov.br"
le

 HYPERLINK "mailto:fulano@camarauruguaiana.rs.gov.br"
g.br

MOÇÃO nº 053/2019
Documento ____/19
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada MOÇÃO de Pesar à família do Sr. Fernando Pereira da Silva Filho, por seu falecimento.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão da triste notícia do falecimento do escritor e odontólogo Dr. Fernando Pereira da Silva Filho. 
Membro efetivo da Academia Uruguaianense de Letras, titular da Cadeira de Nº 35, tendo como Patrono Rita Barén de Mello. Fernando Pereira da Silva Fº., deixa o seu legado literário, além do imenso vazio na trajetória literária e profissional que desempenhava com imensa competência. 
Uruguaiana, 21 de maio de 2019. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas
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